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INOVÀ CARE

AO ILUSTRÍSSIMO(A) SR(A) PREGOEIRO(A) Ê COMTSSÃO DE LTC|TAçÕES DA PREFETTURA MUNtCtpAL DE SANTA
cRUZ DA CONCETçÃO.

PREGÃO ELETRÔNICO N9 24I2O2S
PROCESSO Ne LtL12025

INOVA CARE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA,, en,prêsa de direito privâdo, inscrito no CNPJ/MF

sob o n-o 49.957.234/0001-10, com sede na Av.: Giovanni Gronchi 6195 Sala:312 Bairro: Vila

Andrade CÊP: 05.724-003 - SP/SP, por seu representante legal infra-assinado, nos autos do
processo supramencionãdo, vem, respeitosamente, à presença de V, Senhoria, apresentar o
prcsente B!!!!8§9JAW!A!Í[E!tlJyg na forn]a do quê dispõe o artigo 165, inciso t, da Lei

Fedêral n9 14.133/21, cor'substanciado nas anexas razões.

RECURSO AD INISTRATIVO

Em face da classificação das empresas RloMÉDlcA sAÚDE E NUTRIçÃo coMÉRcto DE SUPLEMENTo LTDA EpP, para

o item 106, uma vez que a empresa apresentou em sua proposta produto que nâo atende as êspecificações
solicitadas no descritivo do edital.

| - DOS FATOs

De inÍcio faz-se importante esclarecer, que a empresa recorrente reconhecc qJe o Edital, no sistema jurÍdico-constitucional

vigente, constitui lei entre as partes e é a norma fundamental da concorrência, cujo objetivo é:

/ Oeterminar o objeto da licitação,
y' Discriminar os direitos e obrigâçôes dos intervenientes e do órgõo Licitân:c e;
y' Disciplinar o procedimento adequado ao estudo e jLrl6amento das prcpostãs.

Verifica-se então que o equívoco do ato cometido consubstancia-se no fato dc tgr classificâdo a proposta apresentada pelas

empresas citadas, tendo em vistâ que os produtos ofertados estão em desacordo com o descritivo do edital, conforme constatado

abaixo.

Passemos à análise do descritivo do item mencionado

ITEM 106 - SUPTEMENTO NUTRICIONAt COMPLETO E BATANCEADO - amido de rrilho hidrolisado, óleo de milho, caseinatos de

sódio e cálcio, sacarose, minerais (citrato de potássio, citrato de sódio, cloreto Ce ínagnésio, clorêto de potássio, fosfato de cálcio

tribásico, sulfato de zinco, sulfato ferroso, sulfato de manganês, sulfato cúprico, mclibdato de sódio, cloreto de cromo, selenito

de sódio, iodeto de potássio), proteina isolada de soja, vitaminas (cloreto de colina, ácido ascórbico, acetato de alfatocoferol,

lnov. er,ê PÍodutoó pard S.údo LTOA / Clip,li 49.957.I3{/0C0r,10
Têlefo.e: 113743-ú!65

E mãil: come.cial@inovâcarêsaude.com.br
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INOVA CARE

pantotenato de cálcio, cloridrato de piridoxina, cloridrato de tiamrna, riboflavina palmitato de vitamina A, ácido fólico, biotina,

filoquinona, cianocobalamina, vitamina D3), palmitato ascorbil mistura de tocoferol e betacaroteno 8509.

Segue proposta apresentada e parecer técnico

R|OMÉDlcA sAúDE E NUTRIçÃo coMÉRclo DE SUPLEMENTO ITDA EPP - supremix Fiber + que não âtende ao descritivo nos
seguintes pontos:

Carboldratos: Não tem em sua composlção, âmldo de milho hidrollsado e Sacarose,

ProteÍnas: Não tem em sua composição, caseinatos de sódio e cálcio.

Gorduras: Nãotêm êm suâ composlção, óleo de milho.

Vltamlnas: Não tem em sua composição, Cloreto de colina, Filoquinonâ vitamina K1 e Eetacaroteno.

Mlnerals: Não tem em sua composlção, Cltrato de potássio, Cltrato de sódio, Cloreto de potássio, Cloreto dê magflésio, Sulfato
de mânganês e lodeto de potássio.

lnovâ Caí€ Produto3 PâÉ Sâúdê LÍDA / CNPJ: 49.957.23410001- 10

Têlêfonê: 11 3743{505
É-mail: comê..i.1@i.ova6rêeude.com.br

Enderêço: Av. Giot anni Gíonchi 6195 Sâlâ: 312 8aníô; vilã Ánd.adê CEP: 05.72+m3
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t, Dt§CnIçÃ& §uprçmix Fibcr é um alirncnto cm pó prm dictas corn rcsriçào dc llctocc iscnto
dc lrclosc. Espcciglnrcntc formulado pam oÍcrccr lutÍicntLs com litrmirus. minsrais. mix
pÍatcinss láclcas c vcgclsis, pnscnça dc fibras solúvcis c irolúvcis. Clontcm olcoo vcgctris dc
crmlr c girassol com altos teorcs dc gorduras mnno c poliirxaturadas dc cadcias rrmifrcsdas íô c
natural dc Ôrnegl 3 c ó. Nào conóm lactosc. Nâo contém gtútcr.

I tNtltCACl& lndiccdo poru poítqr lqímr dê 19 ôror.

3. Fúnfi^§ DB rrrLUrÇôES:

l,0tcrUot: I coltrr rncdidot! rrss un l80rnl dc águl. Volumc Fina[ 2ü]ml

l§kcrUml: 2 col}crrcs nedidtrr rlst cm l80ml dc âgua. Volumc Finat 230m1

Urc r çolhcr mcdiôn cotido ao embelegcm.

C'adl cothcr rnodilca corçspodc r aproxinudrrncnL 4? Xrrmas.

lnova càrê Produtos Pala Saúde lToa / cN PJ: 49.9s7.234lmo1- 10

TeleÍonê: 11 a743{5O5
E-mail: comêrcial@inovâcâresaudê.com.br

Crrbôidrrlo Slbm Proteitrr l-ipídao
ros 506 Protcina Soro de Lcits 800,6 ÔL'o Canola 5fÁl0üi.,í Môltod.itrinâ

lnulúa 50o,'o Proteinn lsollda dr Soia l09o Olco de Cirrssol 50P,á

t:s \
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INOVA CÁRE

ç. prnÂunttos oÊ euALrDADl:
PÂRlrllt f TRos l(.os g: r.rúltrrnos Irrr(:nosror.ócrcoss

Salmonclla sp (.129) Ausrncia
Lsçhcrichia Coli ( r:) <10

Já nós apresentamos par o item o produto ENSURE do rabrlcante Abbott, que é nutrlclonalmente completo com todas

as vitaminas e minerais (28), normoproteica, normocalórica, de uso versátil podendo ser usado como dieta enteful e como

suplemento oral e possui os sabores chocolâte, baunilha, banana e morango o que otimiza a aceitação e adesão ao tratamento

nutricional.

oiântê do êxposto ê possÍvêl concluir que o produto ofêrtado não atende ao descrltivo do edltal e consequentemente

não atendem as necessidades dos pacientes atendidos pela Administração Pública, sendo nÍtido o vício presente na classificação

da proposta da empresa mencionada, por isso solicito que seja reformada a decisão de clâssificá{a, passando a negociar com

nossa empresa, próximo produto que atende na integralidade o descritivo.

[-DO MÉRrÍo

A Lei 14133/21, em seu artigo 5e, menciona à necessidade da vinculação âo editâl:

Art. 5" - No oplicoção desto LeÍ, serdo observodos os princlpios do leqoliddde, do impessoolidade,

do morolidqde, dq publicidode, do eÍiciêncid, do interesse público, do probidode odministtotivo,

do iguoldode, do plonejamento, da tronspoÉncio, do eÍicácio, do segregoção de funções, do

motivoção, do vinculoção ao edltol, do julgomento objetivo, dd seguronço jurídico, do

rozoabilidode, do competitívidode, do proporcionalidode, do celeridode, da economicidode e do

desenvolvimento nocíonol sustentóvel 1,..)". (Grifo nosso).

Qualquer órgão da Adrlinlstração Púhllca tem autonomia para solicitar produtos cujo desempenho e qualidade sejâm

comprovados, bem como autonomia para definir esses padrões no instrumento convocatório.

l.ovãCarê Produtos Par. S.údê ll'OÂ / C N Pl: 49.957.23410001.10
ÍelêÍone: 11 3743-0505

E-màil: comêrciàl@inovacarêsaudê.com.br

Pó Homoecí«)
Odor Caractcrístico do Aronm
Cor C'aractcristico do Sabor
pll 6-7
Umidadc (ô/o) Mriximo óolo

(Bacillusüuringicnsis, sarcplomyccs viridochrumogcncs, agrobactcrium
icns, zca mays. ryhingobium hcóicidorovam, s.maltophilio), soro dc lcitc pcrciolmcntc

izado, protcína isolada dc soja (agrobactcÍium tumcl'lcicÍri. bacillusthuringicnsis), ólco
camla cm pó, ólco dc girusol cm pó, fnrtooligossacarídco. inulim. xaropc dc glico*, Íosfato
cálcio tribásico. áci& ascóóiço. rctdo dç D..lfs tocofcrul. nicotinamida, pirofosfato férrico.
fato dc zirco. ribollavina. tiamina rpnooitrsto. cloridraro dc piridoxina, sulfato criprico.
lmkato dc Íctinol, D-Pânrotsflato dc crilcio. icido folico. mcnr<quinona, sclcrato dc sódio,

ibdato dc sódio, clorcto dç çromo lll. D- Biotina. colqcalcifcrol. mctilcobalamiu, üomalizanlc
Bo nstursl. cíúilizantc tripolifosfato dc sodio. rcgulador dç acidcz hidóxido dc rcdio.
tantc dióxido dc silício c crnulsificantc lccitina dc soja c mono c dissacaridcos dc rí,cidos

t0. t\(;Rt]DIt]\Tus:

cnzimâ lsctasc (bcts-gslâstosidÀdc).

I Arp""i"
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ConÍorme orienta a lei, quanto ao julgamento das propostas, deverá ser desclassificada aquela que não atenda as

especifi cações técnicas solicitadas no edital:

Art.59. Serão desclãssificadas as propostas que:

ll - Não obêdecêrem às especiÍicaçóes técnicas pormenorizadas no edital;

Às empresas llcltantes, cabe a responsabilidâde de examinar o edital cuidadosamente, observando todos os termos e
condições impostas pela Administração, a fim de verificar se possuem condiçôes técni€as de fornecer os produtos de acordo com
âs cârâcterísticas e componentes solicitados.

Fica evidente a negligência e a falta de cautela da empresa menclonada ao confeccionar sua propostâ, uma vez que

ofertou produto que não atende às especificações técnicas exigidas.

É sabldo que na formação de um ato administrativo pode acontecer que algum de seus elementos contenha vÍclos. Nesses

câsos, por decorrência de vÍcios no âto administrativo, este será passível de anulação, também chamada de invalidação,

caracteriza-se pelo desfazimento do âto administrativo em virtude da ilegalidade ocasionada em decorrência do ato viciado.
A anulação pode ser feita tanto pelo Poder Judiciário, como pela AdmlnistÍação Pública, com base no seu poder de

autotutela sobre os próprios atos, de acordo com entendimento.iá consagrado pelo Supremo Tribunal Federâl por meio das

Súmulas trânscritas a seguir:

Súmulo j46: "A Administroção Públlco pode onulat seus ptóptios otos".

Súmulo 473: "A Administroçdo pode anulor seus próprios otos, quondo eivodos de vícios que os tornem ilegois, porque

deles não se originqm dircitos, ou revogó-los, pot motivo de conveníêncío ou oportuniddde, respeitodos os direítos

odqui dos e ressolvado, em todos os casos, a oprecioçõo judiciol".

Com base na legislação e na jurisprudência, analisando os fatos apresentados, é possÍvel constatar o vÍcio no ato de

classificação do produto, uma vez que ele não atende ao solicitado em editel, podendo a administração anular sêus próprios atos

diante da competência que lhe foi dada, que é o que se Íequerl

III- DA APTICACÃO DO PRINCÍPIO DA ISONOMIA

O princÍpio da isonomia é regra fundamental que rêgê todos os atos administrativos, bem como os atos referentes ao

procedimento licitatório.

Note que as empresa ora recorrente foi diligente e âpresentou em sua proposta, os itens exigidos em conformidade com

o edital e há a possibilidade de atendê-lo, de forma proflssional e cuidadosa em todos os seus termos.

É importante destacar também que a empresa recorrente atua no mercado de forma consciente de suas obrigaçôes, fato

este que demonstra a segurança e responsabilidade em contratar com órgãos públicos.

Portanto, não pode umâ proposta perfeitamente correta, como a da recorrente, competir com propostas evidentemente

defeituosas e que comprometem os princípios legais existentes nos atos licitatórios.

Frise-se que, a presente situação desprestigia o consagrado píincÍpio da isonomia, pois nesta linha de raciocÍnio, não há

de se abrir exceçôes admitindo-se então os licitantes que não apresentaram sua píoposta conforme o edital, empregando-se a

eles um tratamento desigual e privilegiado frente ao participante do certame que foi diligente e cauteloso na confecção de sua

proposta,

Cumpre destacar, quê o órgão Liclta[te, ao reâlizêr uma llcltâçâo, dêvê procurâr sempre selêclonar a propostâ mals

vantajosa parâ a administração, conÍorme previsão da Lei n. 14.133/2021, em seu aÍt.77, l, in verbis: " Arl. 11. O processo

licitatório tem por objetivos:

| - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado dê conbatação mais vantajoso para a AdminisÍação

Pública, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do obieto; "
E ainda, no inciso ll:

ll - assegurar tratamento lsonômico entre os licitantes, bem como a justa competição;

Desta forma, verifica-se que foi declarada como vencedora, empresa que não atende ao edital, e que, o Administrador

Público selecionou a proposta menos vantajosa para a administração, afastando-se dos princípios da legalidade, da

lnov. C.re ?íôdutor P.râSrúd.ITO / CNPI | 49.95r.r54/0001.10
Teleíooe: U 3743{50s

E-mail: comercial@inovâcârêíâudê.côm.5r

EnderêçoiÀv. Giôvaníi G ronch i 6195 Salar312 Sai.roiVilô A.drade CEP:05,724-003
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impessoalidade, da moralidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatóÍio, do
julgamento obietivo e imparcial.

rv - Dos PED|DoS

Postas estas pÍemissas e expostas as razões de fato e de direito, e inconformada com grave ofensa à lei e aos princÍpios licitatórios,
pelo subjetivismo no julSamento e desvinculação do edital na condução deste processo licitatório, a recorrente postula nesta

oportunidade:

a) Se digne Vossas Senhorias receberem o tempestivo Recurso Administrativo, com seu regular efeito, determinando-se o seu

imediato processamento;

b) A anulação do ato que classificou a empresa citada para o item 106, desclassificando-a;

c) que seja declarada como vencedora do item 106, a empÍesa INOVA CARE, pois atende integralmente ao descritivo do edital;
d) Caso a Comissâo de Licitação entendâ não reconsiderar sua decisâo, que encaminhe o presente recurso para apreciaçâo por

autoridade hierarquicamente superior.

e) Em caso de indeferimento do presente Recurso, será fornecida cópia integrôl do procedlmento licitâtório, para fins de

apreciação pelo Tribunal de Contas do Estado e revisão pelo Poder Judiciário por ser medída de inteira Justiça!

Nestes termos,

Pede deferimento.

São Paulo, 27 de junho de 2.025.

Assinado de forma
ANDRE LUIZ aisit"t poTANDRE

coRREA DOS LUlz coRREA Dos
SANTOS:26152278

SANTOS:261 azr

52278821 Dados:202s.o6.27
15:50:52 -03'00'

Andre Luiz Correa Dos Santos

Sócio-administrador

RG:20.714.068-6

CPFt 267.522.788127

Í-tc.sst .zse/oool - rA
lnovo Core Produlos poro

Soúde LTDA

End: Av Giovoiai Gíonchi ó195
Solo: 3 t2

l-P: 
0s.72. - o(Ú vro 

^ndrodê 
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hova C... Produtos Para 5.údê ITOA / CNPI: 49.957.234/0001-10
IelêÍone: U 3743{505

E-mall: comêrclal@inovàcârêsâudê.com.br

Endêreço: Á!. c iovànni Gronchi 6195 5â la: 312 Eairro: vilâ Andrâdê cEP: 0s.724-003

Conclul-se então que, se a decisão da Comlssão for mantida, haverá a presença de grave ofensa ao princípio da isonomia

entre os panicipantes, vez que a empresa mencionada apresentou o item em condições contrárias àquelas exigidas pelo edital e

não pode receber tratamento diferenciado e privilegiado.



RIOMÉDICA SAUDE E NUTRIÇÃO COMÉRCIO DT] SUPLEMENTOS LTDA EPP

ILUSTRiSSSIMO (A) §ENEOR(A) PREGOEIR(A) E EQUIPE DE A}OIO DA PREFEITIJRÂ

MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DA CONCEIÇÂO/SP

PRECÃO ELETRÔNICO N'024/2025

PROCESSO N" 314/2025

RIOMÉDICÀ SÁÚDE E NUTRIÇÃO COIÍÉRCIO DE SUPLEMENTOS LTDA EPP. inscrita no CNPJ sob o Do

35,5?8.07?/0001-28' com sedc em Rua Voluntários de são Paulo 3245 _ (]cntro de São José do Rio Prcto/sP, por seu

representante legal, vêm, respeito§amsnte'. à Presença de .Vossa- Scnhona' "O'"*'t:t _:"1::::::t]t:' 
**

66NT1IARRAZôES Ao REcuRSo ADMINISTR-A.TIVo Interposto pela emprcsa INovA CARE PRODUTOS PARA

sAÚDE LTDA, inscrita tro CNPJ sob o n" 49.957'234/0001-t0' com base nas razões a seguir exposrrs:

Trara,sedepREGÀOELETRôNICON"024/2025.comcrirériodejulgamentodemenorpreçoporitem,cujoobjeloéo'Registro

de Preços para a Aquisição de Fraldas. Fonrulados' Suplenlcntos c Produtos' p'ra a Sccretaria Municip-al de Saírdc

Apôs os trâmites irerente§ ao Íoferido pruce§§o, a emfresa RloMÉDrc^ SAÚDE E NUTRIÇÃo Col\IÉRcto Du

supLEllENTOS LTDA EPP, foi declarada hâbilitada e 1' colocada junto ao lTEl\l 106 do edital' cujo objeto é Rcgistro dc

preços para evennral aquisição ije ruedic.rmentos c suplementos illimentôÍes para atondet aos pacientcs de processos

admrnistrativos do Departamento de Saúde tlo MunicÍpio dc Santa Cruz da Conceiçio'

A Íecorrente âlegâ em scu recurso quc: "quc não atende ao descdtivo nos seguintes pontos:

Carboidrolos: Nào lem eln sua eomposição' anrido de milho hidrolisado e Sacar"'c'

Proteinas: Não lem em sua composiçào. Cascinatos de sódio e cilcio'

Gorduras: Não tcm em sua composição, óleo de milho'

Vitaminas: Não tcm em sua composiÇão, Cloreto de colina, Filoquinona vitamina Kl c Betacarotcno

Mincrais: Não tcm em sua composiçIo, Citrato de potássio, Citrato de sódio, Cloreto de potâssio, Cloreto de magnésio, §ulfato

de mâoganés e Iodeto de Potássio"

Vamos para análisel.

Em relaçào ao perÍil dos maclos Dutrienes cito abaixo:

Carboidratos: possui âltodexkina na iôrmulâção, carboidrâto esse que possui a nrcsma função de fomecer carboidratos, da

AvântagemdosupremixFiberêapossibilidrdedepacientesprédiabélicospodcrcmconsumir,poisnãocaü§apicosdcglicose

no srnguc. ao contrário do ENSURE que po§sui sacarosc na formulação'

Proteínas: O Supremix Fiber possui em sua compo§ição Whcy Protein (Proteina do soro de leite concenÍada)' o quc toma o

' a;inoácidos como o Whey protcin' tornândo o
produto rico em aminoácidos essenciais. O caseinaio de cálcio iâo pos§ui

Supremix Fiber ro perfit de proteína mais nutritivo '

Gorduras: Possui em sua conlposição óleo de canola e girassol' ricos em ômega 3 e 6 O Óleo de milho não possui esse perJil'

viraminas e Mincirais: possui um mix de viiàminas ajustarlos de modo a 1omâr o produto con]pleto' Não há legislação quc

informcqueosprcdulospreclsenlconteldcterminadasvitaminasounrincrais.olipodevitaminaemincralpodeserescolhido

pclolaboratólio.nessecâso'podemosperceberqueexistentvitaminaset,nineraisquecontéltrnoSupÍeüixFibeÍenãocontém

no ENSURE por exemplo.

Ficha em lnexo Putu uttúlirc,

Ruâ: voluntários de São Paulo no 3245 - CentÍo - CEP í5015-200 - São José do Rio Preto'SP

cNPJ 35.578.077/0001'28 - l.E 124.085.503'1 16 - E-mail riomedi nome ica.co br

g H ash sHA2s6 do ppD F:'1", ffiUl'i",Tlt#'.dtrtt$$fiYj§;tr'*""T'g;fu 7 q c37 a2e48a

35.578.077l0001-28

E ,fto

ffiH



RJ6MÉDICA SAUDE E NUTRJÇÃO COMÉRCIO DE SUPLEMENTOS LTDA EPP

35.578.077l0001-28

Aotç o exposro, Íequer que scja completameÍrte indeferido o Íecurso proposto em função da inaplicabilidade de surs al€98Ée§,

bem como sejam aceitas as aÍgumentações aqui demonstradas para que seja mantida a deci§ão do cedame, dando prosseguimento

as demais fases de adjudicação e posterior homologaçâo do objeto ticitado'

Termos em que pede e aguaÍdâ defedmento

Termos em que pede e aguarda deferimento.

Rua: Voluntários de sáo Paulo no 3245 - Centro - CEP 15015-200 - São José do Rlo Preto/SP

cNpJ 35.578.077/0001-28 - l.E 124.085.s03-116 - E'mail EÍn9!|!g3@I!g.ed!.Bgo!L!!

sl HashsHA2s6dopDFf,:",ffi;[::,T{ffá{fláWe?iffl[rffiÍ3"',1i,'Ji!l?,,,,",,.sica,aze*sa
Y hftps://yaiidâ.ael740584e73b0b3a 1Í25572364bbab3dd71c4b2â28ac4e750de

EI,P.fftE
lt#}{í,,{
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ALEX ROMERO MARTINS'
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Título: SupremixFiber+
Departamento: Comercial
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f . nnSCnfçÃO: Supremix Fiber é um alimento em pó para dietas com restrição de lactose isento
de lactose. Especialmente formulado para oferecer nutrientes com vitaminas. minerais, mix
proteínas lácteas e vegetais, presença de fibras solúveis e insolúveis. Contém óleos vegetais de

canola e girassol com altos teores de gorduras mono e poli-insaturadas de cadeias ramificadas, fonte
natural de Ômega 3 e 6. Não contém lactose. Não contém glúten.

2, INDICAÇÂO: Indicado para pessoas acima de 19 anos.

3. FORMAS DE DrLUIÇÕES:

l,0kcaVml: I colher medidora rasa em 180m1 de água. Volume Final: 200m1

l,SkcaVml: 2 colheres medidora rasa em 180m1 de água. Volume Final: 230m1

Use a colher medidora contida na embalagem,

Cada colher medidora corresponde a aproximadamente 42 gramas.

5. INFORMA ÓEs NUTRICIoNAIS COMPLEMENTARES:

6. DTSTRTBTUÇÃO rXrnCÉrrC.l:

o Proteína 15oÁ

o Carboidratos 54%
r Gorduras 3 1oÁ.

7. CARACTERÍSTTCNS:

o Fórmula em pó
r Vitaminas e minerais
o Mix de proteínas (lácteas e vegetais)
. Excelente perfil lipídico
. Fibras Solúveis e lnsolúveis
o Permite duas diluições (normocalórica e hipercalórica)

Ersmlx lnduEtÍla dê Allmentos Eapoclal! httpJ/www.erêmix.com.br o-mail: contato@êremlx.com.br
R. Achilos Oontl, n' E6 - Bairro Josá Bonilácio Erochim-Rs / Bra3il - CEP 99701-?86 - Tô1.: 55 (54) 3522-9979

^. 
tníonr.9ó.. corú.b. m- dGumúto.rpE3.s o trr.ihoí <t no..o conh..lm.nio do produto. 

^ 
E..ón r..eâ-& o Í11..['o d. modmc.r.. ..p.clficrró.. do prcdúo.

8. VALIDADE: l2 meses a partir da data de fabricação.

Fibra Proteína Lipídeo
FOS 50% Proteína Soro de Leite 80% Óleo Canola 500Á100% Maltodextrina

Inulina 50% Proteina Isolada da Soia20oÁ Óleo de Girassol 50%

Carboidrato
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Aspecto Pó Homogêneo
Odor Caracteristico do Aroma

Característico do SaborCor
6-7pH

Umidade (%) Máximo 67o

s. paRÂMrrnos DE euÀLIDADE
s.r paRÂMrrnos rÍsrc UIMICOS g.z p.q,RÂIurrRos MrcRoBror,óctcos

Salnonella sp (42g) Ausência
Escherichia Coli (e) <10

Í0. INGREDIENTES:
Maltodextrina (Bacillusthuringiensis, streptomyces viridochromogenes, agrobacterium
tumefaciens, zea mays, sphingobium herbicidorovans, s.maltophilia), soro de leite parcialmente
desmineralizado, pÍoteína isolada de soja (agrobacterium tumefaciens, bacillusthuringiensis), óleo
de canola em pó, óleo de girassol em pó, frutooligossacarídeo, inulina, xarope de glicose, fosfato
de cálcio tribásico, ácido ascórbico, acetato de D-alfa tocoferol, nicotinamida, pirofosfato férrico,
sulfato de zinco, riboflavina, tiamina mononitrato, cloridrato de piridoxina, sulfato cúprico,
palmitato de retinol, D-Pantotenato de cálcio, ácido fólico, menaquinona, selenato de sódio,
molibdato de sódio, cloreto de cromo III, D- Biotina, colecalciferol, metilcobalamina, âromatizante
idêntico ao natural, estabilizante tripolifosfato de sódio, regulador de acidez hidróxido de sódio,
antiumectante dióxido de silício e emulsificante lecitina de soja e mono e dissacarídeos de ácidos
graxos, enzima lactase Oeta-galactosidade).

f 1. ALÉRGICoS: Contém derivados de soja e leite.

12. EMBALAGEM: Potes de 350g,4009, 7409, 8009

Especificações: Altxa 122 mm e 190 mm
Diâmetro 99 mm

Códigos de Barras EAN:
Sem Sabor: 0192505358585 (350, a00g)
Baunilha: 0192505331670 (350, a00g)
Morango: 0192505331694(350,400g)
Sem Sabor: 0192505361080 (740, 8009)
Baunilha: 0192505361073(740, 8009)
Morango: 0192505361097 (740, 8009)

13. EMBALAGEM DE TRANSPORTE:
Caixas com 20 Unidades: 53x23x29
Caixas com 10 Unidades: 53x23x22
Empilhamento máximo: 6 caixas

Potes de 3509, 4009
Potes de 7409, 8009

Er.mlx lndu.trlâ do Allm.ntos E!paclal! httpr/www.oromlx.com,br e-m.ll: contalo@e.omlx.com.br
R. Achllos Oontl, r' EO - B.l.ro José Boniíácio Er.chim-Rs / Brasll - CEP 9970í-?86 -Tê1.: 55 (54) 3522-9979

^. 
tníoNçó.. conüdr. n..D documnio .rpr....m ô m.lhor d. mr& .o.h.clmnto do p.oduio. 

^ 
Er.mlt rc..rv.-x ô dlr.(,o d. úodlíc.r r. ..p.cmc{ó.r dô Pódurô.
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14. INFORMA ES NUTRICIONAIS:

tNFoRMAçÃo NUTRIC|oNAL
Porçõ.s por ombalagomr 350 g (8 porçõos) 400 g (9 poÍçõo!) 7,í0 g (17 porçõet) 800 g (í9 porçõot)

Porçáo: ,(2 g (í colhor msdldora rasa)

429

189,0

21,2

2,3

0,4

0,0

0,t

6,4

6,6

0,7

0,0

3,7

2,6

0,7

41,4

168,1

3,2

3,2

25,2

21,0

0,3

0,3

3,2

'1,1

0,3

6,3

84,0

0,5

201,5

189,1

7,4

2,9

9,5

'12,6

2,3

ValoÍ.n.rgátlco (kcal)

CaÍtoldrato! totals (g)

Açúcaro. totais (g)

Âçúcrr.a adlclonâdot (g)

Lâcto3. (g)

G.l.ctot. (9)

Protolna! (g)

GoÍdsr.. totab (g)

Gorduôr laturadas (g)

Gordursr tram (g)

Gorduras Monolnsalursd.r (g)

cordurar PolllÉ8turad.! (g)

Flbr.r sllm.ntârB (g)

sódlo (mgl

Vltrmln. A (pg)

vltlmln. D Col.ollalr.rol (pg)

vltamlna E Acêtato d. Tocoí.rol (mg)

vhamlns K Fltomenadlon. (pg)

vltamlna C ÁcBo Ascóólco (mg)

vttamlns 8l Tlamlna (mgl

Mtamlna 82 RlboÍlavlna (m9)

vltamlna 83 Nl.cins (mg)

Vttamlna 85 D{rantot€nato (mg)

Vltâmlnâ 86 Plrldoxin! (mg)

Vltamlna 87 DSlotlna (mg)

Vltamln! Bg Ácldo Fóllco (Ig)

vlt mln. Bl2 Clanocobalamlnô (gg)

Caldo (ms)

Cobru (llg)

Cromo (pg)

FoÍÍo (mg)

ollbdonlo (gg)

S€làrlo (pg)

Znco (mg)

'P.rc.ntu 1d. v.loí!. dládo. íom.cldo. Fl. ,oBro.

100 g

450,0

u,7
5,4

0,9

0,0

0,3

15,8

1,7

0,0

8,9

6,í

1.6

98,6

400,0

7,5

60,0

50,0

0,6

0,6

7,5

2,5

0,7

15,0

2oo,o

1,2

179,7

450,0

17,5

7,0

22,5

30,0

5,5

96VD >lS âm8 (r)

9J
9,1

0,7

12,9

10,2

3,7

0,0

18,7

t2,9

2,7

2,1

21,0

21,0

21,O

21,0

21,O

21,0

21,0

21,0

21,0

21,0

21,0

21,0

21,0

20,1

21,0

21,O

21,0

21,0

21,0

21,0

Eromlx lndultrla de Alimênto. Eapeclak httpJ/www.êremlr.com.b. ê.rnall: contato@Íomlx.com.br
R. Achilee Oentl, n" E6 - Bair.o Josô Bonifácio E..chlmfiS / Brasll - CEP 9970í-786 -Tol.: 55 (54) 3522-9979

^. 
lníomçó.. @rddB.ó{ documnlô.xpÉ...m o m.lhor.h M& ohGlmnlo .b p.e.loto. A EÉmlr r...d.-o o dlbhô d. modlíc.r .. ..p.clfiÉtô.. do prcduto.
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15. SABORES: Morango, Baunilha e Sem Flavorizantes.

16. REGISTRO: PÍoduto dispensado de obrigatoriedade registro RDC 84312024

17. NCM: 2106.90.30

18. CUTDADOS E CONSERVAÇÁO:
Armazenar a temperatura ambiente ao abrigo da luz e com baixa umidade, entre 4'e 34'C. Consumir

no máximo em 30 dias após aberto, evitar o calor excessivo e exposição ao sol.

19. DADoS DE FÀBRICAÇÃO3
Fabricado por: Eremix Indústria de Alimentos Especiais Ltda.
CNPJ:26.325.79710001-90 www.eremix.com.br NCM:2106.90.30

Eromlx lndustria de Allmonloô Especials httpJ/www.êremlx,com.br o-mall: contato@€romlx.com.br
R. Achil€s Oenti, n'86- Bâlrro Josá Bonifácio Erechim.Rs / Brasil- CEP 99701-786 -Tê1.: 55 (54) 3522-9979

Â! lnforin çô.. co.lld.. n..D d6um.nto .4m..rm o m.lhor d. m..o coôà.clm.íto do prodrrto. 
^ 

Emlx r...dr-.. o dlr.lto d. modmé. â. .rp.clÍcaçóê. do produto.



pREFETTURA MUNTCTPAL DE SANTA CRUZ DA CONCETçÃO

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE

R. Vereador Gabriel Êrancisco, 370, Centro
Tel (0xx19) 3567-1286

E-mail : sa ude@sa ntacruzdaconceicao.sp.gov. br

Santa Cruz da Conceição, 02 de julho de 2025

Atendendo ao recurso proposto pela empresa INOVA CARE

sobre o item 106 do Pregão Eletrônico 024/205, processo Licitatório Ns

314/202s.

Este Departamento ACEITA E DA PROVIMENTO AO RECURSO

PROPOSTO PELA EMPRESA.

Tendo em vista que o item descrito no Pregão Eletrônico

024/2025 traz o seguinte detalhamento:

ITEM 98 SUPLEMENTO NUTRICIONAL COMPLETO E BALANCEADO: amido de

milho hidrolisado óleo de milho caseinatos de sódio e cálcio saca rose

minerais ( citrato de potássio, citrato de sódio, cloreto de maenésio, cloreto

de ootássio fosfato de cálcio tribásico, sulfato de zinco, sulfato ferroso,

sulfato de manganês, sulfato cri prico, molibdato de sódio, cloreto de cromo,

selenito de sódio, iodeto de potássio), roteína isolada de so a vitaminas

(cloreto de colina, ácido ascórbico, acetato de alfatocoferol, pantotenato de

cálcio, clorldrato de piridoxina, cloridrato de üamina, riboflavina, palmitato

de vitamina A, ácido fólico, bioüna, filoquinona, cianocobalamina

D3), palmitato ascorbil, mistura de tocoferol e betacaroteno.

, vitamina



PREFETTURA MUNtctPAL DE SANTA CRUZ DA CONCETÇÃO

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAUDE

R. Vereador Gabriel Francisco, 370, Centro
Tel (0xx19) 3567-7286

E-mail : saude@santacruzdaconceicao.sp.gov. br

O produto da empresa RIOMEDICA presente ata não obedeceu as

especificações técnicas pormenorizadas no edital .

Conforme exposto acima o Departamento de Saúde de Santa Cruz da

Conceição dá provimento ao recurso interposto.

FERNANDA MARI ALBU ERQUE DOS SANTOS

FARMACÊUTICA RESPONSÁVEL



Prefeituro Municipal de Santa Cruz du Conceição
ESTÀDO Df, SAO PAULO

Santa Cruz da Conceiçáo,O2 de julho 2025

A/C RIOIVEDICA

Realizado o Pregão Eletrônico 02412025 processo No 314/2025 a empresa
RIOMEDICA sagrou-se vencedora do item 106, ocorre que durante a realização a
empresa INOVA CARE entrou com pedido de recurso.

O Departamento Municipal de Saúde através da Farmacêutica responsável
acolheu ao pedido recurso, tendo em vista que a marca que vossa empresa
pretende fornecer não condiz com o pedido no certame, uma vez que deve
ter amido de milho sacarose caseinatos de sódio e cálcio óleo de milho
cloreto de colina, vitamina K1, betacaroteno e outros na composição do
produto.

Diante do exposto o Departamento Municip al de Saúde desclassifica a empresa
RIOMEDICA por não atender as especificações do item constante no
Processo Licitatório .

rnanda afla tb uque ue OS Santos
nsá

RUA VER. JUVENAL LEME MOURÁO, \." 770 - tONE/FA\: í19) 3567 - 9200 - CEP 13.625-000

Farmacêutica
cRF 31032



PREFETTURAMUNTCTpALSANTACRUZDACONCETÇÃO
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAUDE

PREGÁO ELETRÔNICO N' 02412025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 314/2025

Interessado(a): RIOMEDICA SAÚDE E

SUPLEMENTOS LTDA EPP

Item Recorrido: Item 106

NUTRIÇÃO COMERCIO DE

O DEPARTAMENTO MIINICIPAL DE SAUDE. no uso de suas

atribuições legais, vem, respeitosamente, manifestar-se quanto às contrarrazões

apresentadas pela empresa supracitada, com base em análise técnica minuciosa, e decidir.

de forma Íundamentada e coerente com os termos do edital e do termo de referência, pelo

indeferimento das alegações apÍesentadas.

Após análise do recurso administrativo interposto pela empresa INOVA

CARE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, bem como das contrarrazões apresentadas

pela empTesa RIOMEDICA SAÚDE E NUTRIÇÃO COMERCIO DE SUPLEMENTOS

LTDA EPP, a equipe técnica responsável procede com a presente decisão técnica, nos

seguintes lermos:

I, DO OBJETO DO RECURSO

O recurso questiona a habilitação da empresa RIOMEDICA quanto ao item

106, sob a alegação de que o produto por ela ofertado (Supremix Fiber) não atende

integralmente ao descritivo técnico exigido no Termo de Referência e Edital, no que se

refere à composição especifica de:

Carboidratos: ausência de amido de milho hidrolisado e sacarosel

Proteínas: ausência de caseinato de sódio e de crílcio;

Gorduras: ausência de óleo de milho;

Vitaminas: ausência de cloreto de colina, filoquinona (vitamina Kl) e betacaroteno;

Minerais: ausência de citrato de potássio, citrato de sódio, cloreto de potassio, cloreto de

magnésio, sulfato de manganês e iodeto de potássio.

II. DA A\ALISE TEC.\I('A



pREFEtTU RAMU N rC r PALSANTACRUZDACONCETÇÃO
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAUDE

O Termo de Referência e o Edital do Pregão Eletrônico n" 024/2025

estabelecem especificações técnicas minimas obrigatórias quanto à formulação dos

produtos licitados. Tais especificaçôes têm por objetivo garantir a padronização e

segurança no atendimento das necessidades nutricionais dos pacientes atendidos pelo

Departamento de Saúde.

Conforme se depreende da documentação apresentada, a empresa

RIOMEDICA reconhece expressamente que seu produto não contém diversos dos

ingredientes exigidos, embora justifique que tais substituições seriam tecnicamente

equivalentes ou ate superiores.

Entretânto, não cabe à empresa licitante substituir unilateralmente

componentes exigidos em edital, mesmo que por justiÍicativas nutricionais, sob pena

de afronta ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório (art. 5" e Art. 92,

inciso II da Lei n" 14.13312021). A proposta vencedora deve atender de forma estrita às

exigências do Termo de Referência. sendo inadmissível interpretação extensiva ou

substitutiva dos critérios definidos.

III. CONCLUSAO

Diante do exposto, esta equipe técnica decide pelo INDEFERIMENTO do

recurso apresentado pela empresa RIOMEDICA SAÚDE E NUTRIÇÃO COMERCIO

DE SUPLEMENTOS LTDA EPP, mantendo-se as exigências técnicas do edital e termo

de referência, com a consequente desclassificação da proposta da referida empresa em

relação ao item 106, por não atendimento integral às especificações técnicas mínimas

exigidas.

FERNANDA ALBU UERQUE DOS SANTOS

FARMACÊUTICA RESPONSÁVEL

cRF 31032

Santa Cruz da Conceição, 03 de julho de 2.O25.


